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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. O objeto trata-se da CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO por DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, NA SUA FORMA ELETRÔNICA, critério de julgamento por menor preço por item, para atender a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO, NOS DIAS DE CARNAVAL 13 
A 17 DE FEVEREIRO DE 2026: 

 
Segue especificação dos lotes: 

 
 

ITEM 

01 

 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MEDIO PORTE: Contendo no mínimo: -PA tipo LineArray (sistema fly)  

 sistema de sub grave, com as seguintes especificações de performance mínimas: A) capaz de gerar 110 
dB de SPL (pico) a 20 metros do palco; B) resposta de frequência 50 Hz - 20KHz, +/- 3dB C) variação de 
campo sonoro +/- 6dB (comprovado por estudo de dispersão sonora) . 
-08 Caixas LineArray 1x12¨ + Driver ti ( ou mais quantidade de Transdutores ) Sistema fly com talhas 1 
tonelada  
-06 Caixas sub Grave com 2x18¨ por unidade de caixa. – 
-04 Caixas de retorno 2 vias com no minimo 600 watts rms 
-Sistema de Processamento Digital (com marcas de alto Renome no Mercado ) 
Amplificação compatível com a quantidade e Potencia de cada Caixa e Transdutores 
-01 console digital de 32 canais ( p.a ) 
- 02 mesas uma para monitor 
- 04 Directbox Ativo  
-04 Microfones dinâmicos Vocal com cabo  
-02 Microfones Sem Fio (com marcas de alto Renome no Mercado)  
-06 Pedestais girafa   
-01 Multicabo 44 vias  
-04 ac no palco 110v  
-02 ac no palco 220v  
-Cabeamento e conectores altamente revisados  
-ILUMINAÇÃO: -12 Refletores Par led 64 RGBW  
-04 Refletores LED COB par 64 foco   
-08 MovingBeam 7R -04 Spliter DMX  
-01 Console de iluminação DMX Comand wing M.A com no mínimo 4 universos, tela touchscreen com 
17¨ (polegadas )  
-04 super stroboatômic 3000 dmx 
-02 mini brut LED dmx 
-Gride de Q30 alumínio para fixação da luz compatível com o palco5x5 mts com 4 linhas 
- CABO FLEXIVEL DE 16MM COM ISOLAÇÃO DE 1KV PRETO 

–Mainpower aterrado  

 
OBS.: 

a) A instalação dos equipamentos para o evento deve estar concluída e pronta para teste e/ou passagem de som 
com no mínimo 12 horas de antecedência do início do evento em local a ser designado pela Secretaria responsável;   
b) A retirada dos equipamentos deve acontecer após seu término, não ultrapassando o prazo máximo de 04h; 
c) A empresa deverá emitir a ART dos serviços executados e entregar uma cópia a contratante; 
d) A montagem, operacionalização, transporte, desmontagem, encargos, alimentação e custo extras com 
funcionários serão de inteira responsabilidade da empresa vencedora da licitação; 
e) A empresa deverá apresentar certificado NR10 e NR35 dentro da validade; 
f) A empresa deverá apresentar Registro profissional no Ministério do Trabalho, de pelo menos 01 de seus 
funcionários e/ou de seus responsáveis pela empresa, de Técnico de Som e/ou Operador de som; 
g) A empresa deverá fornecer técnicos habilitados para operação e acompanhamento durante todo o evento; 
h) A potência das caixas e dos amplificadores deverá ser comprovada pelo catálogo dos fabricantes; 
i) Áudio com música ambiente diversas, com bom senso nos estilos para o evento; 
j) Para a conexão e distribuição de energia a empresa deverá incluir o cabeamento com metragem, tomadas e plugs 
suficientes e compatíveis com a carga elétrica do equipamento a ser instalado, observado os pontos de luz 
disponibilizados. Os equipamentos deverão ser aterrados, tendo os circuitos e seus respectivos cabos protegidos por 
disjuntores com curva “C” com a amperagem adequada; 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

01 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE, 04 DIÁRIAS CONFORME 
DESCRIÇÃO NA ÍNTEGRA ABAIXO: 

SRV 04 
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k) Danos e acidentes provocados por mau funcionamento da energia elétrica a com sua conexão e cabeamento 
serão de total responsabilidade da CONTRATADA. 
l) A empresa deverá apresentar certificado averbado pelo CREA atestando sua capacidade técnica para a realização 
de eventos semelhantes ao objeto da presente licitação 
m) A empresa deverá realizar vistoria, com no mínimo 48h de antecedência, para averiguação das condições do local 
para realização do serviço, comunicando ao contratante qualquer eventualidade não prevista no presente edital 
 

 
1.2. O não cumprimento do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a 
aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subseqüente considerando a ordem de 
classificação do certame. 
 
1.3. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução dos serviços em desacordo com os termos do Edital 
e seus anexos. 
 
1.4.  Serão considerados para fins de escolha do melhor preço os valores alcançados pelo Departamento de 
Compras, na ocasião da pesquisa de preços, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, os quais serão 
devidamente apurados pelo referido Departamento para fins de utilização como parâmetro para o futuro certame. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A fundamentação da contratação e dos quantitativos estimados encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Documento de Formalização da Demanda (DFD), elaborado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, que embasam a 
presente contratação por Dispensa de Licitação. 
 

3.  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
3.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do inciso XIII, do art. 6°, da Lei 14.133, de 2021. 
  
3.2. São considerados comuns, pois é possível sua definição e de seus padrões de desempenho e de qualidade 
objetivamente no ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado em que se inserem. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
4.1. O objeto do presente Termo de Referência será prestado conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, de acordo com o calendário do evento Carnaval 2026, a ser realizado no período de 13 a 17 de 
fevereiro, e conforme empenho emitido. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. A contratação será realizada por de meio de Dispensa de Licitação, na sua forma eletrônica, com critério de 
julgamento por menor preço por item, nos termos do artigo nos termos do artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Para o fornecimento do objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título de habilitação, nos termos do 
art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

 
5.2. A contratada deverá: 
 
5.2.1. Cumprir com os requisitos informados nas observações do item 1.1 do presente termo, conforme solicitado pela 
Secretaria requisitante para elaboração dos eventos. 
 
5.2.2   Efetuar a Prestação dos Serviços em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Secretaria requisitante, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente os serviços executados; 
 
5.2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
 
5.2.4.    Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do serviço, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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5.2.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato; 
 
5.2.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
 
5.2.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 
  

5.3. O não cumprimento do disposto no presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação das 

penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do 

certame.  

 

5.4. A empresa contratada deve obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de 

acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes;  

 
5.5. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado compatível 
com o objeto a ser licitado. 
 
5.6. Atender às solicitações nos prazos estipulados. 
 
5.7. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua habilitação na 
licitação e contratação. 
 
5.8. Fornecer os materiais e/ou serviços descritos com rapidez e eficiência. 
 
5.9. Cumprir o objeto do presente estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto da contratação. 
 
Requisitos Temporais 
 

5.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma contrária, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
5.11. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias corridos. 
Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do último dia, 
conforme os prazos. 
 
Requisitos de Segurança e Privacidade 
 

5.12. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais – LGPD), bem como da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 
 

 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
Forma de fornecimento 

 

6.1. O fornecimento do serviço será realizado conforme solicitação da Secretaria requisitante. 
 
6.2. A fiscalização da contratação será exercida pelos representantes da SECRETARIA requisitante indicados neste 
termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 
 
 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 
art. 115, caput). 
 
7.2. Os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato serão os servidores: 
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7.2.1. Fiscal técnico/contrato:Kauan Condack Miyanishi, Matrícula: 25.06.5314, Gerente de Atividades 
Artísticas 
 
7.2.2.Gestor do Contrato: Leandro dos Santos Cunha Matrícula: 25.06.5313,Diretor Departamento Pessoal. 
 
7.2.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 
art. 117, §1º). 
 
7.2.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
7.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
7.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
7.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 
7.5.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, §1º). 

 
7.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
 
7.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
7.8.  Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
 
7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 
documentos não estejam regularizados no SICAF. 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da prestação, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 
 
8.1.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
8.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

 

8.1.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 (dois) dias úteis. 

 

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
8.2. Liquidação 

 

8.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

 

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

8.2.3.1. o prazo de validade; 

8.2.3.2. a data da emissão;  

8.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  

8.2.3.5. o valor a pagar; e  

8.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

8.2.5.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.   

 

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

8.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

 

8.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 

8.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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8.3. Prazo de pagamento 

 

8.3.1. O pagamento será efetuado, nos termos do art. 7 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

8.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

 
8.4. Forma de pagamento 

 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive a retenção que 

trata a IN 1234/2012 regulamentada pelo Decreto Municipal nº 4026/2024. 

 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

9.1. A contratação será realizada por de meio de Dispensa de licitação, na sua forma eletrônica, com critério de 

julgamento por menor preço por item, nos termos do artigo 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021. Para o fornecimento do 

objeto pretendido os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o 

objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021. 

 
Exigências de habilitação 

 

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 
 
9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 

identificação em todo o território nacional; 

 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

 

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

 

9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

 

9.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

9.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

9.9. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal, conforme o caso, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto licitado; 

 

9.10. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com abrangência das Contribuições Sociais previstas em lei, 

expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em conjunto com a Secretaria da Receita Federal, comprovando 

a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não inscritos na Dívida ativa da União, ou outra(s) equivalente(s), 

tal(ais) como certidão(ões) positiva(s) com efeito de negativa(s), na forma da lei; 

 

9.11. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, expedida pela 

Caixa Econômica Federal - CEF; 

 

9.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, incluída pela Lei nº 12.440 de 

07/07/2011. 

 

Qualificação Técnica 
 

9.16. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

 

9.17. Comprovação de qualificação hábil para a prestação de serviços, objeto desta licitação, constituído por 

declaração (ões) concedida (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, atestando que a licitante prestou 
serviços semelhantes aos do objeto desta licitação, que deverá especificar:  
 

 O tipo de execução do serviço;  

 O prazo de execução;  

 A descrição dos serviços prestados compatível ao objeto e as quantidades do termo de 
referência solicitado; 

 A identificação da licitante;  

 A identificação da pessoa jurídica e do responsável pela emissão do atestado.  
 

9.18. No caso de apresentação de atestados de empresas privadas, não serão considerados aqueles apresentados por 
empresas participantes do mesmo grupo empresarial da licitante. Serão considerados como mesmo grupo, as empresas 
controladas pela licitante e suas controladoras, ou que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia 
da empresa emitente e da empresa licitante; 
 
 
9.19. Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), 
relacionada às atividades da licitante (Engenharia Civil ou Mecânica e Engenharia Elétrica ou Técnico em Eletrotécnica), 
compatível com o objeto da licitação, registrado na entidade profissional competente, comprovando sua habilitação e de 
seus responsáveis técnicos nas 02 (duas) atividades pertinentes ao objeto desta licitação: 

 
a) Atividade de engenharia civil, engenharia mecânica ou arquitetura para as montagens e desmontagens das 

estruturas relativas à sonorização (Se for o caso). 
b) Atividade de engenharia elétrica ou técnico industrial na modalidade eletrotécnica, para aterramento e parte 

elétrica das estruturas e instalação de rede de baixa tensão. 
 
 
9.20.  Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, 
profissional de nível superior (engenheiro elétrico)  ou técnico industrial na modalidade eletrotécnica devidamente 
registrado no conselho profissional competente que será o responsável técnico pela parte elétrica e aterramento das 
estruturas, detentor de CAT (certidão de Acervo Técnico) com registro de atestado, por execução de serviços de 

características semelhantes ao objeto deste Termo de Referência. Esta certidão (CAT), deverá ser apresentada junto com 
o registro do profissional no conselho. 
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9.24. A comprovação de que os profissionais pertencem ao quadro permanente da licitante, deverá ser feita mediante 
a apresentação de cópia de, pelo menos, UM dos documentos relacionados abaixo: 

a) Ficha de registro de empregados da licitante, se empregado, onde se identifique os campos de admissão e 
rescisão, bem como da CTPS do profissional devidamente assinada, nas páginas de identificação do trabalhador 
e do contrato de trabalho; 

b) Sendo sócio da licitante, o Contrato Social devidamente registrado; 
c) Contrato particular de prestação de serviços firmado entre a licitante e o profissional; 
d) Em se tratando de sociedade anônima, cópia da ata de eleição devidamente publicada; 
e) Através de outro instrumento idôneo que comprove a existência de um liame jurídico entre a licitante e o 

profissional qualificado. 
 
9.25. - Apresentar Certidão de Acervo Técnico devidamente emitido pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), do(s) 
profissional(is) de nível superior indicado pela licitante e vinculado ao seu quadro permanente, conforme item 5.5 que 
responderá pela execução do serviço determinado neste Edital, que comprove à execução de serviços com 
características técnicas semelhantes às do objeto do presente Edital de licitação, e cujas as parcelas de maior relevância 
técnica e de valor significativo tenham sido referentes às do objeto deste Edital, conforme os termos do disposto no Artigo 
62 e Incisos da Lei Federal nº 14.133/21. 
  

a) Não será aceito Certidão de Acervo Técnico vinculada a Atestado de Capacidade e Responsabilidade Técnica de 

sub-contratação. 

9.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

9.27. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

10. DAS GARANTIAS EXIGIDAS E OFERTADAS 

 
10.1. Não se aplica. 
 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

11.1. O custo estimado unitário e total da contratação será o constante da planilha orçamentária anexa a este documento. 

 

11.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

II. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 

III. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 
contratação; ou 
 

IV. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Municipal. 

12.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

Sec. Educação: 1702.2769500072.015-3390.39.00-17050000 

 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

        Sumidouro, 06 de fevereiro de 2026. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

End: Rua Alfredo Chaves, 39 - Centro - Sumidouro - RJ - CEP: 28637-000 - CNPJ: 32.165.706/0001-08 
Tel.: (22) 2531 1128  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMIDOURO 

PROCESSO ________________________  

RÚBRICA  ______________ FLS _______ 

 

0685/2026 

 
 

_______________________________________ 
Gestor do Contrato 

Leandro dos Santos Cunha 
Dir. Departamento Pessoal 

MAT: 25.06.5313 
 

 
 

___________________________________________ 
Fiscal do Contrato 

Kauan Condack Miyanishi 
Gerente de Atividades Artísticas 

MAT: 25.06.5314 
  

 

Autoridade Competente 

Ratifico o presente termo de referência, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21, bem como autorizo  
O PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

 
 

____________________________________________ 
Autoridade Competente 

Danielly da Silva Oliveira 
Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

                                                                                     Mat: 25.09.5349 

 


